
G CRATEÚS

Toma-se público que a Secretaria 
^Mun 

icipar de Saúde, por meio do pregoeiro, rearizará licitação, namodalidade pregão, na forma eletrônica, nàs termos a"Lli n" 14.133, de r. de abrir de 2021, e demaisnormas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 04 de maio de 2026
Horário da sessão púbtica: 0gh30
Critério de julgamento: Maior Desconto por Item
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
l'l' o objeto da presente ri"i 

1n31 
é^l"."glha da proposta mais vantajosa para AQUISTÇôES DEMEDrcAMENTOS (SIMILARES, GENERICOS b ÉrTCOSl, DE ''Ã'' A'''Z'" ôT,NióOS NASTABELAS DA ÂBCFARMA, VISAÀIDO ATf,NDER À DEMÀNDA DoS MANDADOS JUDICIAISIMPETRÂDOS CONTRA O MUNICIPIO DE CRATEÚS/CE;_ASSiM'àõúõãSOS NTEVENTUALIDADES DE PACIENTES QUE NÃO SEJAM ATENDIDOS PELA PPT.TUXTO AOf,srADo Do CEARÁ, conforme condiçõÀ, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seusanexos.

l '2 A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse.
l 3' o critério dejulgamento adotado será oJVlaior Desconto por Item, observadas as exigências contidasneste EditaÍ e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2' I Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
li":t"!1" e que estejam com seus dados cadastrais iegurarjunto uo p.ou"io. ao'.1;;;;.-' 

" " ".
2'2 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalm-ente ielas transações efetuadas em seu nome. assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretameÍlte ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgao ou entidade promoto.a dulicitagão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciair d" ;".ü;ind; qu"loit"r"";.or.2'3' E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados caáast uis nu pirtaformu 

"mantê-los atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
:oJregão 

ou à.aheração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.24' A não observância do disposto no iiem anteriór poderá ánsejar d'esclassifi"açáo ,.-.ã."nto ao
hab il itação.
2'5' será concedido tratamento favorecido para_ as microempresas e empresis de pequeno porte, para âssociedades cooperativas mencionadas no arr. r6 da Lei n" r4.133, de 202r, paraà uid", rtãi'ã, ir;u., nprodutor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individuar - MEr, nos rmii". fr.";.,o, au r_"iComplementar no 123. de 2006.
2.6. Não poderão disputar estâ licitação:
2.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2 6'2' pessoa física ou .iurídica que se encontre, ao tempo aa licitaçaó, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2 6'3 aquele que mantenha vínculo de natureza iécnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista oucivil com dirigente do órgão ou entidade contratante oú 

"o,, ug"nt" púbrico que desempenhe função ualicitação o,.atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouiue deles seja cônjuge, 
"o,rfurt "l.o 

o,parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2'.6 4' empresas controladorâs, controladas ou coligadas, nos teãnos da Lei n. 6.404, de l5 de dezembro de1976, concorrendo entre si;
2'6'5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editar, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabarhã inrantit. po, srtÍnissao a.
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trabaihadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles
pela Iegislação trabalhista;

centes vedados

3.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil.
da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, Agência no 237 _2.. Conta Corrente n" 28556-0. pMC CAUÇÃO eocomproyanÍe deverá er anexado iunto com ü

2-.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7. pessoas juídicas reunidas em consórcio;
2.6.8. organizações da Sociedade civil de Interesse púbrico - oscIp, atuando nessa condição;
2 6'9' Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da e*ecução do 

"oniruio 
ugàn," puul"odo órgão ou entidade contrâtante, devendo ser observadas as situações qr" io.rurn config.ràr conflito deinteresses no^exercício ou após o exe."i"i9 

99 !3Fo ou 
"rp."go, 

nos termos da legislação que disciprina amatéria, conforme § l.doart.g.daLei n, 14.133, de 20Zl'. "
2'7 o impedimento de que trata o item-2.6-.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição aoutra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efàtividade da sanção à 

"tu 
upti"u'au, in"tr.ir.,sua controladora' controlada ou- coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica ào licitante.

2'8'-A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiaiizado ou run"ionaiio à, ."pÀ"ntarte a"
empresa que preste assessoria técnica.

3.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS Df, HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçã. d;t 

"pã;; e rances edejulgamento.
3.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opercentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a àata 

" o t ora.io
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3'2' l ' Jlntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitantes deverão apresentar o Comprovante deprestação da Garantia de Proposta, correspondente à l oá sobre o valor estimad; do(s) lote 1r1l.i" u ti"itrrt.
está concorrendo, conforme previsto no s I " do art. 96 da Lei no 14.133/202t.
3'2'2' A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no privo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada f.acrssaiu a licitação à deíerá ter r;gán"ia iguat uproposta (mínimo 60 dias).
3 2 3. A garantia de propostâ poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
3'2'3'l caução em dinheiro ou em títulos da dívida p-ública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema cenlralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, eavaliados por seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministério da Fazenda;
3.2.3-2. seguro-garantia, observado o disposto nâ regulamentação específica da superintendência deSeguros Privados (SUSEp);
3'2'3'3' fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.
3 2'4' Optando por seguro-garantia. ou fiança bancária, a garantia deverá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.

ta iniciol.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos dehabilitaçã o e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1 l.l deste Edital.

.t

3.4. No cadastramento dâ proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio tlo sistema. que:
3.4.1. esLá ciente e concorda corn as condições coltidas no Edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendilnento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi stas, nas normas infralegais, nas conrenções coletivasde trabalho e nos ternlos de ajustamento de conduta vlgeDtes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2.não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamenor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos t4 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nostermos do inciso XXXII do aú. 70 da Constituição Federal;
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3'5 o licitânte orgânizado em_ cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei n" 14.133, de202l.
3.6. o licitante enquadrado como microempresa, empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperati\,a
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. j" daLei Complementar n' 123, de 2006, estando âpto a usuiruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts.42a49, observado o disposto nos ss l' ao 3' do art. 4. da Lei n r4.r33,de202r.
3.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento ,o .".t *", para aquelà item;
3'6 2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno pone,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efàito de o liciiante não tàr direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei comprementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
3'7.' A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133, de 2021 , e neste Edital.
3'8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e àejulgamento, os àocumentos de habilitaçao uni".io.r"rt"
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de crassificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dà abertura da se.rao p,ib1;.u 

" 
ao

fase de envio de lances.

3'10' Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3'll' Caberá ao ticitânte interessado em participar da licitaçâo acornpanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo 

_ 

licitatório e se responsabitizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,
3'12' o Iicitante deverá conrunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMf,NTO DA PROPOSTA
4' l ' o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
4. I .l . valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
4.1.2. Marca, quando cabível;
4. 1.3. Fabricante, quando cabível;
4 l'4 Descrição do objeto. contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.a:. |9s valores propostos estarão inclusos todàs os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretaminte na execução do
objeto.
4'4' Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, §erão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteiaçao, sob alegaçao de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
4 5' Se o regime tributário da ernpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da eÁpresa no, i,tti-o, aor.
meses.

4 6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4 7' A apresen'ação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente'o .o,nfro111i.ro a.

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de ante ou forçado,observando o disposto nos incisos IIIelVdo aú. lo e no inciso III do art. 5. da Constitui ção Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, de que trata o art.93 da Le n" 8.213, de l99l .
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executar o objeto Iicitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fe*amentase utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à ;"rf"il';r;;çã"o 

"onr.utu^t.promovendo, quando requerido, sua substituição. v']rvvqrsu

4'8' o prazo de varidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
4'9' os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de confi?taçõespú^blicas, quando parriciparem de licitaçães públicas;

lj,l;f ü*" 
ju oecorrente da aplicação do áesconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos

4' 10' o descumprirnento das rêBrâs supramencionadas pela Administração por parte dos contratados podeensejar a responsabilização pero Tribunar de contas e, após o devido processl bgul,;;;;;. seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias uo 
"r"rã "riip.;r"nto 

da lei.nos termos do inciso rx do art. 7l da Constituigão Federar, o, 
"ona"nufJo 

-ã", 'rãà"i". 
p.ruri"*responsáveis e da empresa contratada ao pagamento ãos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por sobrepreço na execução do contràtoi

5. DA ABERTURÂ DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO NAS PROPOSTAS E TORMULAÇÃO DELANCES
5'l',A abertura da presente licitação. dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.horário e local indicados neste Edital.
5'2 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagão, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5'2'l'l' Para fins do disposto no item anterior, nào se considera identificação do licitante a presença deelementos formais usuais, tais como timbre, assinatura, razão social, cNpj ou upr"*uçãã ã" gururtio.
Tais informações permanecem sigilosas até o término dá fase de lances, sendo veàla" 

"p"r'^11"*.ça. o"dados que permitam identificar diretamente o proponente no campo deitinado à descrifão àu pÀpo.o.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registradà no sistema, 

"o, ú,fu,it *"nto 
"r,tempo real por todos os participantes.

5-2'3- A não desclassificação da_proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.
5 3 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarào
da fase de lances-
5 4 o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.5-5' Iniciada a etapa competitiva, os licitantàs deverão encaminÍar lances 

"r"rísuuÃ",u. io. r"io a"sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenro 
" 

do uulo;;o;;i;;uãJno ..gi.tro.5.6.0 lance deverá ser ofertado por Maior Desconto do ltem.
5'7' os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiirio fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
5 8' o licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
5 9' o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tarto em relaçãoaos^lances.intermediários quanto.em reração_à proposta que cobrir a melhor of;rta deverá ser de 0,01%.
5.10. o licitante poderá, uma única vez, excluii seu úrtimo rance ofertado, ,o inte.r,aro á" q,,irr" ."grno",
apos o registro no. sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5 10' l Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar aierta ao pregoeiro para que o mesmoadote as providências cabíveis.

l.l]. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

1]2r, sef adotado para o envio de rances no pregão eietrônico o modo de disputa .ABERTO E
T!9HADO", em que os licitantes apresentarão lances-públicos e sucessivos, com lance final e fechado.5 l2.l.A erapa de lances da sessão púbrica terá duraçâo i,iciar de quinze minutos. Ápàr.rr" p.uro, osistema encaminhará aviso de fechamento iminente doi rances, após o que trun."o..*i o'p"riãããa" t"rpode até dez minutos' aleatoriamente determinado, findo o qrul'sení automaticamente 

"r"à.ruJu 
u ."""pçaode lances.
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5. 12.2. Encerrado o prazo previsto no rtem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofertade valor mais baixo e os das ofertas com preços âté dez por cento superiores àquela possam ofertar umlance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pÍazo.
5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas con dições definidas neste item, poderão os âutores dosmelhores lances subsequentes, na ordem de classificagão, até o máximo de três, oferecer urn lance final efechado em até cinco rninutos, o qual será s lgl loso até o encerramento deste prazo
5. 12.3. Após o término dos prazos estabele dos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores

Er Fts

5' l2-3 ' l ' Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiÍicação.
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloio até o encer;ento destepÍazo.
5'12'4' Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 502 (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliadà pela equipe de apoio, poderá ad-mitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5'125' Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.12.6. Serão considerados intermediários os lances:
[ - iguais ou inferiores ao maiorjá ofertâdo, quando adotado o critériô dejurgamento de maior ;ance;
II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demaiJ cri"térios dejulgamerrto.

5'13. Após olérmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5'l4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5'15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexãô com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregào, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5' 17' Quando a desconexão do sistema eletrônico pa." o p."gàái.o p"rsistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciaàa somintà após àecorridai vinte à qrairo horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divuigafao.
5.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5 19' Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte-
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte pàrticipantes-
procedendo à comparação com os valores da primeirá colocada, sé esta for empiesu de *uioi poÍe, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006.
5' l 9' I ' Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraren.l
na faixa de até 50% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
5' 19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar unra última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prâzo ae s lcinco;minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicàção automática para tanto.
5. 19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificadá desista ou não se maniÍbste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pára o exercício
do mesmo direito, no prÍLzo estabelecido no subitem anterior.
5'19.4. No caso de equivalêrrcia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, ierá realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5'20' Só poderá havet empate entre proposlas iguais (não seguidas de lances), ou entre ltnces Jintis tpr

fase fechada do modo de disputa aberto efech;do.
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5.20.1 . Havendo eventual e
no art. 60 da Lei n" 14. 133.
5.20.1.1 . disputa finat, hipó
contínuo à classifi cação;

mpate entre propostas ou Íances. o critério de desempate será aquele previstode 202 I, nesta ordem:
tese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

5'20'l '2' avaliaçào do desempenho conlratual prévio dos licitantes, para a quar deverão prelerencialmenteser utilizados registros cadastrais para efeito dé a,".,o à" 
"r.ori."nto de obrigações previstos nesta Lei;5 20 1 3' desenvolvimenlo pelo Iicitante a. açoer a. 

"qrl;;i; enbe homens e mulheres no ambienre detrabalho, conforme regu lamenro;

Sjno;liX: 
o*"'uolvimento pero ricitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

5 20 2' Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou prestados por:
5'20'2'l empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgào ou entidade daAdministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caúe licitaçào ."uli;; ;;;;;g"al ã, entiaaa"de Município, no território do Estado em qu" 

"*" 
,, to"uilr"; 

-
5.20.2.2. empr esas brasi leiras:
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paísr
5 20 2 4. empresas que comprovem a prática de mirigaçao. no. ,..*o.iu i;;;"";;. i;;. ãre de dezembrode 2009.
5'21 ' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do prirneiro colocadopelrnanecer inlerior ao desconto definido para a contrataçào. o pregoeiro poderá negociar condições maisvantajosas. após definido o resultado do.lulgamento.
5'21'l' A negociação poderá ser feita cú os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro corocado, ,".ro upo. a negociação, for descrassificado enrrazão-de sua proposta permanecer acima do preço miíxímo definiào p"ru Àa.inirt*çao 

--- -"""
5 '21'2' A negociação será realizada pormeiodo sistemu, poJ"não ,". u"ompanhada pelos demais licitanÍes.

i,;1li;.3.*rrn"Oo 
da negociação ierá divulgado a todàs os ii"i un,", 

" 
àn""uao uo, urr*ã'p.o""..o

5'21.4. o pregoeiro solicitará ao ricitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação ."àli-du,'u"orpr,r,"à", * r". 
" "^", a*documentos complementares, quando necessiírior alonti.ruçao daqueres exigidos neste Edital e jáapresentados.

5'21 5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feitano chat pelo licitante, antes de findo o prazo.'
5 22' Após a negociação do preço, o piegoeiro iniciará a fase de aceitação ejurgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6 l Encerrada a etapa de neeociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
?liT^r]'o.l'q- arende às 

"onaiçoà. 
de partlcipaçao n;;;;;;, conÍorme previsto no arr. l4 da Lei n.14.133. da 202r, Iegisraçâo correrata e no item i.z a".t" pãir+ especiârmente quanto à existência desânção que impeça a participação no certame ou â futurâ contratação, mediante a consulta aosseguinúes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b' cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (GEIS), mantido pera controradoria _Geral da ulrião, http-s://www.portaltrânsparencia.gov.u.Aurc'o".7""is;lo.dánarpornomeaJi.""uã:*"; 

"c' cadastro Nacional de Empresas Punidãs (GNEP), mantido pela controladoria-ceral da uniào.https://www.portaltransparencia.gov.b./run"o"./.r"i?o.a"í*pJ=no*"adirecao=asc.

6 2' A consultâ aos câdastros seÉ rearizada-em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa juridica,da empresa fornecedora e também d-e se-u sócio ma;oriúiio,lo. trrça da vedação de que trâta o art.l2 da Lei no 8.429, de 2 de.iunho de 1992.
6'3 Caso conste na consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências Impeditivas Indiretas, o
lresogiro. diligenciará para verificar se houve rrura. po, puià'oas empresas apontadas no Reratório deOcorrências Lnpeditivas Indiretas.
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Í"1,;,ot;o';":t"0" 
a existência de sanção, o ri"lãrtã ,".a'Çutado inabiritado, p.r ã" de condição de

6 4 Caso atendidas as condiÇões de participaçâo, será iniciado.o procedimento de habiritaçào.6'5 caso o licitante provisoriamente cl,"sihcado., p.;r"iro rugar tenha se utilizado de algum tratamentoralyliao 
1s 

v!/Epps, o pregoeiro verificará ." ar';r. uo i"n"ficio, em conformidade cãm os itens 2.6e 3.6 deste Edital.
66 verificadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido. o pregoeiroexaminará a proposta classificada em primeiio lugur quanto à'udequação ao objeto e à compatibilidade dopreço em relação ao máximo estipurado para coniataião neste Eaiãr i 

",, 
.#"r";;*"'*"

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: '
6.7. I. conliver vícios insanáveis;
6.7 .2^- não obedecer às especificações tócnicas contidas no Termo de Referência;
6'T 3 apresentar preços inexequíveis ou permanecere- acima do preço mríximo definido para acontratâção;
6.7 .4. não tiverem_sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;í7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigÀn-cias àeste Edú ;; ;;;;;""xos, desde que

6'8' considerando o cenário nacional de inflaçào e corn o obietivo de prevenir a apresentação de propostascom valores inexequíveis, os ricjtantes que 
_âpresentarem i.opoao, com descontos superiores a 25yo(vinte e cinco por cento) em reraçào ao'varoi estimado - ou seja, a partir de 2s,oly" - e estiveremclassificados com as merhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio do sistema,no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da sorióitação feita no chat pelo pregoeiro, documentâçãocomplementar que comprove a exequibilidade do p""ço p"opo.to.

A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

' Notas fiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos úrtimos 12 (doze) meses,compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas de."."udo.irnià.". uo p."çoofertado;

' Planilha detalhada de composição de custos, com indicação clara dos insurros, mão de obra.logística, tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da proposta,os quais serão a,alisados pera equipe tecnica, conformé dirigência .ári"ir"au p"ià p."jo;l;;. 
'*

No caso de dúvidas, poderá ser rearizada dirigência corpr"ri"rtur, com o objetivo de, enfim. saná-ras.6 8' l' A inexequibilidade, na hipótese de que áata o capri, sose.à consideraaa apos airigán";rao i."go"i.o.que comprove:
6.8. I .l . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de opoÍunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.
ó 9' se houver indícios de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efeiuaáas Jitig"n"ius, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.
6' 10' caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custosunitários por meio de Planilha de custos é Formação de Preços elaborada pela AdministrJçaf o li"irur,"classificado em primeiro rugar será convocado para apresentar pranirhà por 

"r" "tuúoru-ir, "on-, 
o,respectivos valores adequados ao valorfinal da sua propoita, sob pena de nao aceitaçao áu pffista.6'l l' Erros no preenchimento da planilha não consiituem motivo para a desclassificação da propostâ. Aplanilha podeá' ser ajustada pero fómecedor, no prazo indicaJo fero sistema, desde que não haja majoraçãodo preço.

6 l I ' l' o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substânciadas propostas:

6-3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáriosimilares, dentre outros. s, Ii fomecimento
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6.11,2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
oe rmpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

correção a indicaçào de recolhimento
não cabível esse regime-

7. DA FASE DE IIABILITAÇÃO
T l os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do licitanre de rearizar o objeto da ricitação, r".ao e*igraos pu., i,r, a" n"iirÇrã]no. ,"*o,dos arts. 62 aT0daLei n" 14.133. de 2-021 .

7'l'l' A documentação exigida, para fins de habilítaçâojurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo."girt.o 
"udu.t.ui.'-' 

'-

7'2' Quando permitida a paúicipação deimpresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigênciasde habilitagão serão atendidas mediante documentos 
"qri-rrtã"i, inicialmente up."."náao. J* t.uarçao

7'2'l Na hipótese de o licitante vencedor ser_empresa estrangeira que não funcione no país, para fins deassinatura do contrato ou da ata de registro de pieços, os do-cumentos exigidos para a habilitação serãotraduzidos por tradutor.iuramentado ntPaís e apostilaios no. i"r,,o. do disposto no Decreto no g.660, de29 dejaneiro de 2016' ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizadoi pelos respectiràs consutaaosou embaixadas.
7.3. Quando_ permitida a participação de consórcio de empresas, a habiritação técnica, quando exigida, seráfeita por meio do somatório dos quantitativos de cada con.o."iído 

", 
p*u Lr"i,o á" rii;iüiao á"ororl"o-fin3n-ceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7'4' os documentos exigidos paraÍins de habilitação podelão ser apresenrados em original ou por cópia.7 5 os documentos exigidos para fins de habiliaçâo poderão ser suLstituídos por regijro caãaslrar emitiao
?9.9Fã9 ou entidade púbrica, desde que o regiitro tenha sido feito "* ou"áicn"ii uã airpã.. ," r_"i ,.14.133, de 2021 .

7 6' Será verificado se o ricitante 
.apresentou 

decraraçào de que atende aos requisitos de habiritação, e o
1:"]l-': responderá pela veracidade das informaçÕes pr"rrudur, na forma do inciso r do art. 63 da Lei n.14.133, de 2021.
7 7 ' serâ verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiritação, a declaração de quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dehciência 

" 
pu.u.áufitituão auãàriaenciuSocial, previstas em lei e em outras no..u. i.p"óífi"rr.

7'8' o licitante deverá apresentar, sob penà de desclassificação, decraração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dirútos trabálhistas asseguradosna constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍTnas infralegais, ,as conv"nções cot",i*J" ruuulr,oe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entràga das propostas.
7'9' A habilitação será verificada por meíoto Registro cadastral,-nos documentos por ele abrangidos.79'l' Somente haverá a necessidade de coÀprovação do preenchimento de requisitos 

-mediante
apresentação dos documentos originais nao-digitáis quando houver dúvida em retaçaJã inlg.iaaae aodocumento digital ou quando a lei expressamenie o exigir.
7 10' E de responsabilidade do Iicitanie conferir a exatiãão dos seus dados cadastrais no Registro cadastrale mantê-los atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informação. devendo proceder- imediatamente,
à correção ou à aheração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.7 l0 l A não observância do disposto no item anterior poderá ánsejar descrassificação no ,àrn"n,o auhabilitação.
7'11'Â verilicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
:"ÍigõT constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.
7 l I ' l- os documentos exigidos pa;a habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral serâoenviados por meio do sistema' 

1m 
formato digitrt, ro p.-ãíini*o d"'dru. h;*r-;;;;.gárãip". igrrrperíodo, conado da solicitação do pregoeiro.

7'12' A verificação no Registro Cadasiral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente seráfeita em relação ao licitante vencedor.
7'12 1 os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serãoexigidos, em qualquer caso, em momànto posterior aojurgamento das propostas, e apenas áo ri.itunt" ,ui,bem classificado.
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7. 13. Após a entrega dos documentos para habi litação, não será permitida a substituição ou a apresentaçâode novos documentos, salvo em sede de diligenc ia (art. 64 da Lei n' 14.133, de 2021), paramplementação de informações acerca dos documentos .ya apresentados pelos licitantes e desdeue necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.1. co
q

7

ôv

l) Para atuarizar documentos cuja varidade expirou após a data de recebimento das propostasiII) para submeter documentos diclararorros emiriáosãcruslvamente pero riciüanre;III) Para verificar as condições de habilitação o, à" 
"tursi6"uçao 

do licitante, Ievando em conrafatos ou condições que já existiam ar,", au uÀ".triJ aá ["rà.àr.
7'19' A decisão de rearizar dirigências é ro.nud, p;L Ã;;;;L oe conaatação/pregoeiro, com base emlundamentos claros e após consulta aos setores aam;nisiritivàs relacionados ao objeto da licitação. Esra

Í::,i::li:,::l*"tece 
um direiro suo.letiro ao ficiiante'pu.al'in'crrsao ae documentoi após o prazo definido

7 20 A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores, através de diligência,deve ser efetuada conforme descrito no item 7. r i. i.'É;;;."d" ; prazo sem o envio da nova documentação.a oportunidade de anexar novos documentos é enc".uaã à" r.-ru aefinitiva, .".r1,""i" 
", 

ir"rulritação oudesclassificação do participante do processo ticitatoriã.

8. DOS RECTIRSOS
8l' A interposição de recurso 

-refgrelte 
ao jurgamento das propostas, à habiritação ou inabiritação dericitantes. à anuraçào ou revooaçâo da ri.irrçã;. ;-bs;;;á ãJiJoooo no *. r65 da Lei ,. r 4. r 33, de 202 r .

I ? 9 p.-9 recursal é de: ri.e'l o;".,ii"'.];;;iÃ;;:;'i! intiruçao ou de ravratura da ara.

l;;,uQ,|ü|i"",i"?rso. 
apresentâdo imp,gna. ; j;É;;;;;r. propostas ou o ato de habiritação ou

8.3.1. A intenção de reconer deverá ser manifestada imediatar
propostas e.do ato a" r,uuir;iuçao o^u inabiritaçao, em ã;;;,J,I,:l[:ffiil,:"J]:llrJ#:-;[JJ:rrJ;
na sessão pública, não inÊrior a I 0 minutos, sob p"ru a" prJ"tu'roo;
8 3 2 o prazo para apresenraçào das razões ,."r;; .;; i;;;ilào nu artu de intimaçào orr de ravrarura daata de habilitação ou inabilitaçãu;
8..1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.8'5 o recurso será dirigido à autoridade que tiver 

"aii"aã "ãà ou proferido a decisão recorrida- a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo dà 3,1trê9 dia. ,r,"ir, ãr, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
i$:ff::il:::""superior. 

a quat deverá p.orà.i. í,u à""ir;;;; p._o de l0 (d.ez) ai", ,ri"i.,."",t"a. a"
8.6. Os recursos inlerpostos fora do prazo não seÉo conhecidos.
Õ' / (J prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis.conlados da data da intimacão oessoar. ou da diuurgaçaoãa interpo.içao do recurso, assegurada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de JuJi;ü;;:.8'8 o recurso e o pedido de reconsideração ,".r" 

"r.ià.rrp""ri"o do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
8'9 0 acolhimento do recurso invarida tão soment" os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.2. atualização de docum entos cuja va lidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;7.14. Na análise dos docum entos de hab ilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou lalhas.que não alterent a substância dos docum enlos e sua validade juridica. med iante decisão fundamentada,registrada em ata e acessível a todos , atrib uindo-lhes eficácia para fins de hab ilitação e classifi cação.7.15. Na hipótese de o lic itante rão atende r às exigências para habili tação, o pregoeiro examinará a propostâsubsequente e assim sucesstvamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atendâao presente Edital, obsenad o o prazo disposto no subitem 7. I I .l7.16. Sornente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do Iicitante cujaproposta atenda ao Edital de licitação, àpós conclu ídos os procedimentos de que trata o subitem anterior7.17. A comprovação de regularidad e fiscal e trabalhista das microem presas e das empresas de pequenoporte somente será exigida para efei to de contratação, e não como condição para paÍicipação na licitação.7.18. Após o término do período destinado ao envlo dedocumentação (habi litação ou proposta)especificado nos itens j.l1.i, a inclusão de novos documentos pode ser permitida apenas por meio dediligência, nos seguintes casos:

_.4
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9.DAs rNFRAÇôrs a»nrrNrsrRATrvAs E saNçÕrs
9' 1' comete infração administratiya, nos termos a" Li J ri"iã*" que, com doro ou curpa:9 l ' I ' deixar de entregar a documentação exigida para-o certame ou não entregar qualquer documento quegT r]dg solicitado pelo pregoeiro/a iuranre-o certame; 

--'- '

9' l 2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado, não mantiver â proposta emespecial quando:
9.1 .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9. I .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu*ão 

"xigiu"l;9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encàrrada l eiupa 
"ornpetitiur: 

ou
9.1 .2.4. apresentar proposta em desacoido com ,s espe.ificffis do Edital;
9 l'3' não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9'l '3' l' recusar-se, sem justificativa, aassina.ocont atoou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido peta ,laminisúçao:
9'l 4 apresentar declaração ou documentação ialsa exigida para o certame ou prestar declaração Íàlsadurante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9 1'6' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza, em especiar quando:
9.1 .6. I . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6-2. induzír deliberadamente a erro no julgamento;
9.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustri os objátivos da licitação
9.1.8. praticar ato fesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n"i2.g46, de2013.
9'2 com fulcro na Lei n' 14. r 33, de.2021 , a Administraçãá poàen! garantida a prévia defesa, apricar aosliciantes e/ou adjudicatários as seguinres sanções. sem pr"lráo au. ê.porr"úirij"j", 

"*;i 
..lrirrr,

9.2.1 . advertência:
9.2.2. múta;
9.2.3. impedimento de licitâr e contratar e
9'2 4 declaração de in idoneidade para licitar ou contratar, enquanro perdurarem os motivos determinantes
da^punição ou até que seja promovida sua reabilitação pe.art" u- f.op.ià uuto.iaua" qu" 

"iii.", a penaiauae.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infragão cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública.
9'3'5' a implantação ou o aperfeiçoimento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.
9'4 A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9'4.l..Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 uó:.2, u*uttu r",.,l de 0,5yo a l50Á do valordo contratolicitado.
9.'4.'2'.Para as infrações previstas dos itens 9.1 .4 a 9.1 .8, a multa será de l5%o a30oÁ do valor do contratolicitado.
9 5' As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitarou-contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de murta será facurtada a defesa d'o intere.ruao no jào de l5 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
9'7' A sangão de impedimento de 

-licitar e contrâtar será aplicada ao responsável em decon€ncia dasinfrações administrativas relacionadas dos itens9.r..l. u ó.1.ã, q*nao não se justificar a imposição depenalidade.mais grave' e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertence. o o.gao ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

!:lr' O. altos do. processo permanecerão com vista franqueada aos icompras.m2atecnologia.com. br.
nteressados n tio eletrônicoOS
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para li atar, en]decorência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1 .4 a 9.1.8, bem como pelas infraçõesadmin istrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 quejustifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave quea sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no §5. do art. 156

t--

9 9' Alecusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitarou retirar o- instrumento equivarente.no p.lro estaberecido pera Administriçao, aerirrtu-no-,tem 9.1.3,caracterizará o descumprimento total da oÜrigação assumida e o sujeitará as penalídades e a imeoiata pe.aada_garantia de proposta em favor.do órgão ou entidade promotora áa licitaçdo.
9 l0 A apuração de responsabilidade.ielacionadas às ianções de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para ricitar ou contratar demandaiá a instauraçào 

-d" -i.o"".ro 
a"respon sab ilizaçào a ser conduzido.por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores àstáveis. queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicalirio para, no frazo de l5(quinze) dias úteis' contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

".".ltu " ".pJJí.u. 
uJp.oru. qu"pretenda produzir.

9' l I ' caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa eimpedimento de Iicitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que,.se não a reconsiderar no prazo àe 5 (cinco)ãias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deveá proferir suà de"irao no pr-à *ã*imo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autoi.

? !? c?!e:á' a apresentação de pedido de reconsideração da apricação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou con^trataÍ n9 
_qrazo 

de l5 (quinze) dias úteis, contado da autu au inii*uçao. 
"decidido no prazo máximo de 20 (vinte) d'ias úteis, cont;do d; seu recebimento.

9' 13' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9 14. A aplicação das sanções previstas nàste Editar não excrui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10 1' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. 164
da Lei no 14 133, de 2021, devendo protocolai o pedido até 3 (tr€s) dias úteis antes da data àa abertura do
certame.
l0'2' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oÍicialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datJda abertura do certame.l0'3 4 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
l0 4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.l0'4 1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e meaiaa excepcional'e deverá se1noi;uuau p"to
agente de contratação, nos âutos do processo dà licitaçao.
l0 5 Acolhida a impugnação, será definida e publicaáa nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I l.l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer faÍo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeiida prra o prim.iro di, ,iiit ,uur"qu"nt".no mesmo horário anteriormente estaberecido, desde que não haja comunicação 

",n "oniÀio, 
p"to

Pregoeiro.
I l'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.
I1.4. A homologação do resultado desta ricitação não implicará direito à contratâção.
I l 5' As.normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os- inleressados, desde que não comprometam o interesse áa Administração, o principio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contratação.

Rua Gateria GentitCardoso,20 - Centro, ó3.200-ooo
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I I.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seo processo, prevaleceàas der," sa;d us anexos ou demais peças que compõem
I I ' l0' o Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no portar Nacional de Contratações públicas(lI9P] 

" 
no endereço elerrônico compras.m2atecnologia.com.br.

I I . t I . Integram este Edirat, pa.a todos o. fi;;;;i;t,;:;, *ffi". un""o.,

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I. I - Estudo Técnico preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

I I .6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentem ente da conduçãoou do resultado do processo licitatório
I 1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir_se_á o dia do in tcto elncluir-se-á o do vencrmento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraçãoI 1.8. O desâtendi mento de exigências formais não essenciais não importará o afâstamento do licitante.desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.

Crateús/CE, l5 de abril de 2026.

RAFAEL MOURÃO SAMPAIO
Ordenador de Despesas
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